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I - RELATÓRIO
 
Tratam os presentes autos da proposição legislativa de

iniciativa do Deputado Mauro de Nadal, que pretende conceder o Título de Utilidade
Pública Estadual à Associação Esportiva Recreativa Moleques da Bola.

 
A matéria foi admitida e aprovada no âmbito da Comissão de

Constituição e Justiça no dia 20 de dezembro de 2023 (evento 17 e 18 dos autos
eletrônicos).

 
Finalmente, aportou nesta Comissão de Esporte e Lazer, na

qual fui designado Relator, para análise do interesse público da medida almejada, na
forma regimentalmente estabelecida.

 
É o relatório.
 
 
II - VOTO
 
De acordo com o disposto nos arts. 144, III, e 209, III, do

Regimento Interno deste Poder, compete a esta Comissão de Esporte e Lazer
de analisar as proposições sob o prisma do interesse público, quanto aos campos
temáticos ou áreas de atividade aludidos no art.  91-A da mesma norma regimental.

 
Assim, após a devida análise, observo que o Projeto de Lei

em questão, ao propor a concessão do título de utilidade pública à Associação
Esportiva Moleque da Bola, reconhece os significativos benefícios que a associação
traz ao bem-estar de crianças e adolescentes. Ao promover os direitos humanos e
reforçar valores morais, sociais e culturais por meio do esporte, a associação enriquece
a comunidade. Portanto, concluo que o projeto está alinhado com o interesse público e
está apto para tramitar regularmente neste Parlamento.

 
Ante o exposto, no âmbito deste órgão fracionário, por

considerar presente na medida o interesse da coletividade, voto, com fundamento nos
arts. 144, lll, e 209, III, do Rialesc, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0476/2023.

 
 
Sala das Comissões,

 
 

Deputado Pepê Collaço
Relator
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